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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Nova Friburgo, 03 de Maio de 2010.

Ao

EXCELENTÍSSIMO VEREADOR

Senhor Presidente, SÉRGIO XAVIER

                                     Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades, que seja submetido ao Douto Plenário desta Casa, o seguinte PROJETO DE LEI:

CRIA O PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DE PARQUES, PRAÇAS, JARDINS E OUTROS LOGRADOUROS PÚBLICOS, DESTINADO À FORMAÇÃO E EDUCAÇÃO AMBIENTAL DE ADOLESCENTES NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a instituir programa de manutenção de parques, praças, jardins e outros logradouros públicos, destinado a colaborar na formação e educação ambiental de adolescentes no Município de Nova Friburgo, com os seguintes objetivos: 

I - propiciar a melhoria da qualidade de vida na cidade, através de ações voltadas para a preservação do meio ambiente;

II - estimular o estudo e o conhecimento sobre o meio ambiente e o espaço urbano do Município;

III - criar vínculo entre os adolescentes e o espaço urbano de suas comunidades;

IV - mobilizar os adolescentes em torno do interesse coletivo;

V - desenvolver o senso de cidadania dos adolescentes.



Art. 2º. O programa previsto nesta lei promoverá atividades de implantação, preservação, conservação, paisagismo, arborização e ajardinamento em parque, praças, jardins e demais logradouros públicos previamente indicados pelo órgão competente da Prefeitura, para adolescentes regularmente matriculados na Rede Municipal de Ensino.

Parágrafo único. A participação no programa dar-se-á sem prejuízo das atividades de educação formal.

Art. 3º. O programa poderá ser desenvolvido também durante o período de férias escolares.

Art. 4º. Para implantar o programa, poderá a Prefeitura:

I - utilizar recursos próprios ou celebrar termos de convênio ou cooperação com a iniciativa privada, obedecidas às exigências legais pertinentes;

II - promover intercâmbio técnico-científico com outras instituições.

Art. 5º. À Prefeitura, através de seus órgãos competentes, caberá:

I - definir espaços onde o programa poderá ser desenvolvido;

II - proporcionar orientação técnico-normativa para o desenvolvimento das ações do programa;

III - estabelecer critérios para seleção dos participantes;

IV - desenvolver ações educativas e culturais de apoio ao programa;

V - providenciar o cadastro de adolescentes que se encontram na situação de moradores de rua para que possam participar do programa, atendidas as condições especificadas nesta lei.

Art 6º. A realização do programa não exime a Prefeitura da responsabilidade na organização de serviços de implantação, preservação, conservação e paisagismo de parques e jardins do Município.

Art. 7º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações próprias consignadas na Lei Orçamentária Anual, do ano seguinte ao início de sua vigência.

Art. 8º. Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de 90 (noventa) dias contados do início de sua vigência.

Art. 9º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Jean Bazet, 03 de Maio de 2010.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

JUSTIFICATIVA


O presente PROJETO DE LEI que, CRIA O PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DE PARQUES, PRAÇAS, JARDINS E OUTROS LOGRADOUROS PÚBLICOS, DESTINADO À FORMAÇÃO E EDUCAÇÃO AMBIENTAL DE ADOLESCENTES NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS, conforme preceitua os incisos abaixo descritos no artigo 1º a presente objetiva:

I - propiciar a melhoria da qualidade de vida na cidade, através de ações voltadas para a preservação do meio ambiente;

II - estimular o estudo e o conhecimento sobre o meio ambiente e o espaço urbano do Município;

III - criar vínculo entre os adolescentes e o espaço urbano de suas comunidades;

IV - mobilizar os adolescentes em torno do interesse coletivo;

V - desenvolver o senso de cidadania dos adolescentes.

Face ao exposto, a fim de que todos os Vereadores somem esforços, sirvo-me da presente proposição para submeter à apreciação do douto Plenário desta Casa, depois de observadas as formalidades regimentais, o incluso PROJETO DE LEI.

Sala Jean Bazet, 03 de Maio de 2010.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR - PTB

